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RESOLUÇÃO N°. O~~ /2016
la CÂMARA DE JULGAMENTO
186"SESSÃO ORDINÁRIA EM: 18/11/15
PROCESSO N".1/007B/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N".20102089S
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
RECORRIDO: MALHARIA PAUUSTA LIDA
RELATORA: Conselheira ArmelineMagalhães Torres

EMENTA: J. ICMS DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ESCRITURAÇÃO
NO LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS, DOCUMENTO
TAMBEM NÃO LANÇAI)O NA CONTABILIDADE. 2.
Agente fiscal autuou o contribui~te. por não escriturar as nutas
fiscais no livro próprio de registro de entradas. Reexame necessário
conhecido e parcialmente provido. 3. Auto de infração julgado
PARCIALMENTE PROCEDENTE. por unanimidade de votos,
haja vista a redução da penalidade com a exclusão de duas nntas do
levantamento fi,cal. 4. Confirmada a decisão proferida em 10

Instância. 5. DecisàlJ amparada no ar!. 269 do RICMS. 6.
Penalidade inserta no ar!. 123, inciso 11I, alínea 'g' da Lei n°
12.670/96.

RELATÓRIO
A peça fiscal submetid" ao nosso exame tem o se~.'uln(erel"to:

"Dâxar de e.~critllrar,no livro próprio paro registro de entradas, docllmento fiscal rekltivo a
operoçãv nu pre_~to.çãotambém não klnçark1na contabilidtule do infrator."

Após indic"r os disposllivos legais infringidos o agente fiscal aponta
como penalidade o art. 123, inciso 11I,alínea "g" da Lei n" 12.670/96.

Anexos aos autos eSlaoos seguintes documentos:

);;> Informações Complementares do Auto de Infração;
» Ordem de Servil,'o;
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» Termo de Início de Fiscalização;
» Termo de Conclusão de Fisc~lização;
:.- Demais documentos.

O contribuinl~ apresentou impugnação requerendo a ,\'ULIDADF: do
presente Auto de Infração, haja vista a carência de provas, arguindo ainda ~ inexistência do ilícilo
fiscuI imputado à cmpresa. Ainda, arguiu que teria lançado n~ contabilidade os documentos fiscais
razão para afastar a acusação, merecemIo s~r ~fastada a cobrança indevida dos valores disposlos
no Auto de Infração em leIa.

o julgamento monocrático, após afastar as alegações de def~sa
suscitad~s pda ~utu~d~, refercneiou as disposições do ar!. 123, inciso m, alínea "g" da Lei n°
12.670/96 e decidiu peJa PARCIAL PROCEIlENCIA da acusaçãu fise~I, haja vista a r~dução da
penalidade com a exclusão de duas notas do levantamcnto fiscal.

D~ixou-se de conhecer o recurso ordinário interposto em face do
parcelamento realizado pelo contribuinte com base na Lei do REFIS (Lei nO15.826/15).

o parecer da Assessoria Trihutária opinou pela PARCIAL
PROCEDÊNCIA d~ ação fiscal, alírmando qlle a acusação r~stou clara, sendo sulícientes para
embasar a acusação fiscal, ratificando em todos os termos o julgamento monocrático.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de re~xame nceessário interposto pela CIfLUIA DE
JUI_GAMENTO DF. Ia INSTÂNCIA em face de MALHARIA PAULISTA LTDA, objetivandu,
em síntese, a revisão da dedsão ~xarada na instância originária incrente ao auto de infração. O
presente reclIl"Sopreenche as condições de admissibilidade, razão peJa qual dele conheço.

No processo .\'Uhexamine, il conlrihuinte foi autuad~ por "Deixar
de escriturar, no livro próprio para registro de enlraoos, documento fi.j'cal re/ativo a operaçtÚJ
ou prestação tamhém ntÚJlançada na contabilidade do infrator."
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MEdiantE análisE acurada do caderno proCEssuaL obsErvou-se qUE~
contribuinte [oi autuada por descumprir a ohrigação acessória pertinente à não escriturar a, notas
fiscais no livro próprio de registro de entradas.

Nesta consonância, faz-sc mister elucidar que a legislaçãu tributária
é clara ao estahelecer a ohrigatoriedade da escrituração dos documentos fiscais rel~tivus às
entradas no respectivo Livro, conforme preconiza o art. 269 do RICMS, abaixo transcrilo:

Art. 269 . O livro Registro de Entradas, modelos 1 ou 1-A, Anexos
XXXI e XXXII, destina-se à escrituração dos documenlos fiscais
relativos às entradas de mercadorias ou bens e às aquisições de
serviços de lransporte e de comunicação efeluadas a qualquer lítulo
pelo estabelecimenlo.

~ I" Serão lambém escriturados os documentos fiscais relativos ãs
aquisições de mercadorias que nãu transitarem pelo estabelecimento
adquirenle, bem como os pertinentes aos serviços utilizados nessas
operações.

~ 'l!' Os lançamentos serão feitos separadamente para cada operação
ou preslação, ohedecendo à ordem cronolõgica das entradas efetivas
no eslabelecimento ou da utilização dos serviços, ou, na hipótesc do
parágrafo anlerior, da data da aquisiçflo ou do desemharaço
aduaneiro.(. ..)

É de bom alvÍ!re salientar que não se conheceu do reeurso ordinário
interposto em fa(;e do parcelamenlo realizado pelo contribuinte com ba~e na Lei do REFIS (Lei nO
15.826/15).

NeSle senlido, convém ressallar que restou necessária a redução da
penalidade aplicada pelo agenle haja vista a exelusão de duas notas do levanlamenlo fiscal.,
comprovadamente escrilmadas.

À
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Neste azo, resla a este Contencioso oonfimJar a decisão de parcial
procedência do julgamento singular em todos os seus termos, não restando mais questão
prejudicial capaz de invalidar a acusação.

Por lodo o exposto, observa-se que il conclusão mais conscntânea
com a justiça fiscal con,islc em aplicar a penalidade inserta cm sede de julgamento originário,
qual seja o disposto no art. 123, inciso 11I,alínca 'g' da Lei n° 12.670/96. ,em total consonância
com os fundamentos apresentados pelo parecer da A~sessoria Tributário.

DO VOTO

Ex poSüiI, volO pelo conhecimento do recurso ordinário, negando-
lhe provimenlu, para confirmar a decisão de PARCIAL PROCEDÊNCIA da ucusação fiscal, de
acordo com o manifestação do represenlante da douta Procuradoria Gemi do Estado.

IlEMONSTRATIVO

[Mulla
TOTAr

Eo VOTO.

I R$ 24.168,931
..:'''':RSl4.168,93 ]
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes aulos em que é recorrente a CÉLUlA Dl!;
JUl-GAMENTO DE 1~INSl'ÀNCIA e rel:urrido MALHARiA PAULISTA LTflA. A la Câma[~
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do reexame necessário,
resolve por unanimidade de VOIOS,ju!garPARClALMENTE PROCEDENTE a presente ação
fiscal, cum base no laudo pericial, nos termos do voto du Conselheira Relatora, em conrormídade
com a manifestação oral do representante da douta PWl-'Uracioria Geral do Estado, em Ses~ão. Em
tempo: Nilo se conheceu do recurso ordiniÍrio interposto em face do pareelamenlo realizado pelo
contribuinte com base na Lei do REFIS (Lei nO 15.826/15). Presente 11Câmara, o representante
legal da autuada, Dr. Ricardo Sérgio Teixeiw,
.sALA DAS SESSÚES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSEUfO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Jt de '" de 2016.

Francisca..nfa»a de Sousa
Pr~

Manoel Ma lo Augusto Marques Neto

cons~héi~ f, .. _"_ c.-o-f
~ca F~Menescal
'Conselheiro

5/5


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

